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DECRETO Nº 368 DE 11 DE SETEMBRO DE 
2023.

Recepciona  a  interpretação  conforme  a
Constituição  Federal  do  art.  64  da  Lei
Federal  nº  9.430,  de  27  de  dezembro  de
1996, do art. 15 da Lei Federal nº 9.249, de
26 de  dezembro de  1995,  e,  também,  da
Instrução normativa da Receita Federal do
Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
para fins de IRRF nas contratações de bens
e na prestação de serviços realizados pelo
Município de Aldeias Altas/MA.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ALDEIAS

ALTAS,  Estado do Maranhão, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 78, inciso VIII,  da Lei Orgânica

do Município, e: 

CONSIDERANDO o  estabelecido  na  Constituição

Federal,  art.  158,  inciso  I,  o  qual  preconiza  que

pertencem aos Municípios o produto da arrecadação

do  imposto  da  União  sobre  renda  e  proventos  de

qualquer  natureza,  incidente  na  fonte,  sobre

rendimentos  pagos,  a  qualquer  título,  por  eles,  suas

autarquias  e  pelas  fundações  que  instituírem  e

mantiverem; 

CONSIDERANDO a  tese  fixada  no  Recurso

Extraordinário nº 1.293.453, Tema nº 1130, publicado

em 21 de outubro de 2021, da Repercussão Geral que

deu interpretação conforme à Constituição Federal do

art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 1996 para atribuir

aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas

a título de imposto de renda retido na fonte incidente

sobre  valores  pagos  por  eles,  suas  autarquias  e

fundações  a  pessoas  físicas  ou  jurídicas  contratadas

para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a

utilização do mesmo regramento aplicado pela União,

no caso, a Instrução normativa RFB nº 1.234, de 2012;

CONSIDERANDO  que o Imposto de Renda Retido

na  Fonte  é  de  competência  mensal,  o  que  exige  a

imediata  adequação  dos  procedimentos  para  fins  de

aplicação do novo regramento aos contratos em curso

com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no

art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de

2000 (LRF); 

CONSIDERANDO  a  Nota  Técnica  nº  32/2022,  da

Confederação  nacional  de  Municípios  –  CNM,  que

trata  da  retenção  de  Imposto  de  Renda  pelos

Municípios, suas orientações e considerações sobre a

possibilidade  da  execução  da  retenção  como

incremento de receitas pelos Municípios;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  padronizar  os

procedimentos para que a retenção e o recolhimento

de  tributos  e  contribuições  sejam  realizados  em

conformidade  ao  que  determina  a  legislação,  sem

deixar  de  cumprir  com as  obrigações  acessórias  de

Lei Municipal nº 350/2017
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas 
Avenida João Rosa, 285 – Centro CEP: 65.610-000



Segunda-Feira, 11 de Setembro de 2023                                                    2

prestação de informações a Receita Federal do Brasil e

a Receita do Município;

DECRETA:

Art.  1º. Para  fins  do  Imposto  de  Renda  Retido  na

Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição

da  República,  o  Município,  em  todas  as  suas

contratações com pessoas jurídicas, deverá observar o

disposto no art.  64 da Lei Federal  nº 9.430/96 e na

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº

1.234/12, e suas respectivas alterações.

Art. 2º. Os valores retidos a título de imposto de renda

incidente sobre os rendimentos pagos a qualquer título

pelas  entidades  integrantes  da  Administração  direta,

deverão  ser  depositados  à  conta  do  Tesouro

Municipal,  imediatamente,  através de procedimentos

adotados  no  Sistema  Financeiro  e  Contábil  do

Município.

Art.  3º. Ficam obrigados  a  efetuar  as  retenções  na

fonte  do  IR sobre  os  pagamentos  que  efetuarem às

pessoas  jurídicas,  pelo  fornecimento  de  bens  ou

prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  os

seguintes órgãos e entidades da administração pública

municipal:

I.   os  órgãos  da  administração  pública  municipal

direta;

II.   as  autarquias  que  porventura  vierem  a  ser

instituídas;

III.  as fundações municipais que porventura vierem a

ser instituídas;

§1º.  As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer

forma  de  pagamento,  inclusive  os  pagamentos

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de

prestação de serviços, para entrega futura

§2º. Em caso de descumprimento do dever de retenção

e  destinação  ao  Tesouro  do  Município,  devem  ser

adotadas as medidas quanto à apuração de eventuais

responsabilidades.

§3º. Os comprovantes de retenção e de recolhimento

do  imposto  de  renda  deverão  ser  juntados  aos

respectivos  processos  de  pagamento,  que  ficarão  à

disposição dos órgãos de controle interno e externo do

Município  pelos  prazos  previstos  em  legislação

específica.

§4º. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os

contratos  e  relações  de  compras  e  pagamentos

efetuados pelos órgãos e entidades mencionados neste

artigo, inclusive convênios com o terceiro setor.

Art. 4º.  Os prestadores de serviços e fornecedores de

bens  deverão  emitir  os  documentos  fiscais  em

observância as regras dispostas na instrução normativa

1.234/12  e  suas  alterações,  da  Receita  Federal  do

Brasil, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos

e entidades do Poder Executivo deste Município.

Parágrafo  Único.  As  notas  ficais  emitidas  em

desacordo com o previsto no caput deste artigo, caso

não possam ser substituídas ou retificadas, para fins

exclusivos de indicar a retenção, por meio de Carta de
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Correção,  igualmente  incorrerão  na  retenção  do

Imposto de Renda, na forma prevista neste Decreto.

Art. 5º.  Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte

os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e

mercadorias  elencados  no  artigo  4º,  da  Instrução

normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

Art. 6º. A critério do órgão contratante, os contratados

deverão ser notificados do disposto neste Decreto para

que,  quando  do  faturamento  dos  bens  e  serviços

prestados, passem a observar o disponho na Instrução

Normativa  nº  1234/2012  e  alterações,  a  fim  de

viabilizar o cumprimento do art. 1º deste Decreto.

Art. 7º. As alíquotas do imposto de renda retido na

fonte aplicáveis aos pagamentos de rendimentos pelas

entidades municipais referidas nos artigos anteriores,

são aquelas estabelecidas pela Lei Federal n. 9.430/96,

art. 64 e a Instrução Normativa da Receita Federal do

Brasil  n  º  1.234/2012,  incidente  por  simetria  no

Município de Aldeias Altas.

Parágrafo  Único.  Para  a  retenção  do  Imposto  de

Renda Retido na Fonte de pessoas jurídicas aplicar-se-

á a Tabela do ANEXO ÚNICO, parte integrante deste

decreto.

Art. 8º. Os valores retidos pela Administração Pública

Direta,  pelas  Autarquias  e  pelas  Fundações  deverão

ser  recolhidos  ao  Tesouro  Municipal  por  meio  de

procedimentos  adotados  no  sistema  financeiro  e

contábil do Município.

Art. 9º. Todos os contratados deverão ser notificados

do disposto neste Decreto.

Art.  10. Anualmente  deverá  ser  fornecido

comprovante de retenção.

 Art. 11. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças

disciplinar  a  aplicação  das  normas  previstas  neste

Decreto.

Art. 12. Fica facultada a aplicação deste decreto pelo

prazo de 15 dias após sua publicação, para adequação

por  parte  dos  fornecedores  e  dos  procedimentos

internos municipais.

Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ALDEIAS  ALTAS,  ESTADO  DO  MARANHÃO,
AOS  ONZE  DIAS  DO  MÊS  DE  SETEMBRO  DO
ANO DE 2023.

KEDSON ARAÚJO LIMA
Prefeito Municipal de Aldeias Altas 
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ANEXO ÚNICO 

TABELA DE RETENÇÃO

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO (01)
ALÍQUOTA 
IRRF

Alimentação 1,2

Energia elétrica 1,2

Serviços prestados com emprego de materiais 1,2

Construção Civil por empreitada com emprego de materiais 1,2

Serviços hospitalares 1,2

Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 
anatomia patológica ecitopatológia, medicina nuclear e análises e patologias 
clínicas

1,2

Transporte de cargas nacionais 1,2

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal 
adquiridos de produtor, importador

1,2

Mercadorias e bens em geral 1,2

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 
combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação 
(QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de 
petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, 
pelos órgãos da administração pública

0,24

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo 
(GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos 
de distribuidores e comerciantes varejistas

0,24

Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de 
produtor, importador ou distribuidor

0,24

Biodiesel adquirido de produtor ou importado 0,24

Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de 
comerciante varejista

0,24

Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas 0,24

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", 
fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos 
nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

0,24

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais 1,2

Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, 1,2
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modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas 
no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal, 
adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas

1,2

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, 
inclusive, tarifa desembarque, exceto as relacionadas no código 8850

2,40

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais 2,40

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos
e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de 
previdência complementar

2,40

Seguro saúde 2,40

cooperativas de trabalho e às associações de profissionais ou assemelhadas 1,5

Serviços de abastecimento de água 4,8

Telefone 4,8

Correio e telégrafos 4,8

Vigilância 4,8

Limpeza 4,8

Locação de mão de obra 4,8

Intermediação de negócios 4,8

Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 
natureza

4,8

Factoring 4,8

Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por 
servidor, por empregado ou por animal

4,8

Demais serviços 4,8
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EXPEDIENTE HINO DE ALDEIAS ALTAS

Kedson Araújo Lima

Prefeito Municipal

Marcio Lobo Lima

Vice – Prefeito

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO
ELETRÔNICO

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br

Avenida João Rosa, 285, Centro, 

Aldeias Altas - MA

SERVIÇO FINANCEIRO
SETEMBRO/ 2023

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................1.320,00
TAXA SELIC (%) ............................................................0,01614
TJLP (% ao mês) ..........................................................0,4067
POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,0030
TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,00000

Música: Argmar Siqueira

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim

Renasceu uma nova esperança
No horizonte há um novo porvir
Fruto nato de braços bem fortes
De um povo garboso e viril
Pra esta terra ainda criança
Muitas glórias ainda hão de vir
Que a bravura da raça suporte
Deste solo ser sempre servil.

ESTRIBILHO

Aldeias Altas berço de poeta
Prova viva de culto ao labor
Nos teus campos a cana-de-açúcar
Mostra o verde de esperança e do amor
Aldeias Altas terra mãe querida
Teu louvor hei de sempre cantar
Que teus filhos ao longo da vida
Com o progresso te possa exaltar.

Teu passado transborda alegrias
Teu futuro orgulho trará
És o berço de Gonçalves Dias
Cantor da mata do Jatobá
Ao cantar os louros da tua glória
De prazer se enche o coração
Prometendo te dar só vitórias
Ordenamos na paz e na união.
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